
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

Autos PRINCIPAIS nº 1006424-21.2018 – 1º Ofício Cível 
 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, associação privada de educação superior inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº03.226.149/0012-34,e- 

mail:ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom 

Bosco, nº 265 - CEP 16400-505 – Bro. Centro, nesta cidade 
de Lins/SP, por seu advogado na Ação de Cobrança que move 

em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, brasileira, 

estado civil N/C, profissão N/C, portadora da CI-RG nº 

47.095.154-0 e do CPF/MF n° 376.576.618-60, com domicílio 

residencial na Rua Tuiuti, nº 124 – Bro. Ribeiro – CEP 
16401-637 – Lins-SP, vem à presença de Vossa Excelência 
REQUERER com fundamento no artigo 523 e seguintes do 

Código de Processo Civil o CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA 

SENTENÇA de fl. 72-74 extraída dos autos principais, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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I – DOS FATOS 
 

1. A Executada foi condenada a pagar a quantia de R$ 

3.937,20 corrigidos pela Tabela Prática do TJ/SP a partir 

da data do cálculo, com juros de 1% ao mês a contar do 

vencimento de cada mensalidade, pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. SENDO, PORTANTO, ESTES OS PARÂMETROS 

DESCRITOS NO DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DA 

DÍVIDA POR OCASIÃO DO AJUIZAMENTO. 

 

II – ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA UTILIZADO 
 

2. Para atualizar monetariamente a dívida, a Exequente 

utilizou a Tabela Prática do TJ/SP tendo como os seguintes 

índices: 69.77911 (divisor – dezembro/2018) e 71.741017 
(multiplicador – novembro/2019). 
 

III – JUROS APLICADOS 
 

3. Quanto à taxa de juros, a Exequente aplicou o 

percentual de 1% (um por cento) ao mês de forma simples. 

 

IV – DATA INICIAL e FINAL DOS JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICADOS 
 

4. Os juros de mora iniciais são contados da data do 

vencimento das mensalidades, e a correção monetária a 

partir da data da elaboração do cálculo (dezembro/2018), 

a correção operou-se até 30.11.2019. 

 
ISSO POSTO, com fundamento nos artigos 513 e 523 do Código 

de Processo Civil e considerando que a devedora não 

cumpriu espontaneamente a decisão judicial, seja então 

instalada a fase de CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, 
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determinando a INTIMAÇÃO da Executada, POR CARTA, NA 

MODALIDADE ‘AR-MP”, para pagar o débito no valor de R$ 
5.395,93 (cinco mil trezentos e noventa e cinco reais e 

noventa e três centavos) em 15 dias sob pena de ver o 

débito acrescido de multa de 10% e, também, de honorários 

de advogado de dez por cento. 

 

In casu, verifica-se que na fase cognitiva a Executada 

foi devidamente citada, entretanto deixou de se 

manifestar, bem como, não constituiu advogado. 

 

É cedido que ao réu revel, sem advogado constituído nos 

autos, não se faz necessária a intimação dos atos 

processuais subsequentes; os prazos, neste caso, fluem 

sem sua prévia ciência. 

 

Com efeito, nesses casos os prazos são contados a partir 

da publicação dos referidos atos no órgão oficial, 

inexistindo óbice para o revel intervir na lide e praticar 

os atos que reputar cabíveis, tal como se tivesse sido 

intimado. É o que dispõe o artigo 346 do C.P.Civil, 

verbis: 
 

Art. 346. Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório 
no órgão oficial.  
Parágrafo único. O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo -o no estado em que se encontrar.  
 
Portanto, tendo à revelia se operado na fase anterior ao 

cumprimento da sentença, essa atinge a fase seguinte 

tornando desnecessária a intimação pessoal do réu revel 

desta etapa processual. 
 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 04 de dezembro de 2019 
 

Cristian de Sales von Rondow  
   OAB/SP nº 167.512  
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA___VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, associação privada de educação superior inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.226.149/0012-34, e-mail: 

ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom Bosco, nº 

265 – Bro. Centro - CEP 16400-505, na cidade de Lins/SP, 

através de seu representante legal, por meio de seus advogados 

adiante assinado (mandato anexo), com escritório na Rua José 

Garcia de Carvalho, nº 37 - CEP 16400-460, Jd. Ariano, no 

município de Lins/SP, vem à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 318 do C.P.Civil c/c artigo 389 e ss do 

Código Civil, propor a presente  

 

 AÇÃO DE COBRANÇA em face de 
 
 

FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, brasileira, estado civil N/C, 

profissão N/C, portadora da CI-RG n° 47.095.154-0 e do CPF n° 

376.576.618-60, e-mail: N/C, com domicílio residencial na Rua 

Tuiuti, n° 124 – Bro. Ribeiro - CEP 16401-367, na cidade de 
Lins/SP, pelas razões jurídicas e fáticas a seguir aduzidas: 
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I – DOS FATOS 
 
 

1. Em 03.02.2015 a Requerente e a Requerida estabeleceram um 

instrumento contratual de prestação de serviços educacionais 

de forma que a mesma mediante o pagamento de uma semestralidade 

frequentaria o primeiro semestre do ano letivo de 2015 do curso 

de Direito - estudando as disciplinas descritas no 

“requerimento de matrícula para o primeiro semestre letivo de 
2015 e adesão ao contrato de prestação de serviços 

educacionais”. 
 

1.1 O pagamento da semestralidade seria efetivado mediante 

seis pagamentos mensais, onde a primeira parcela foi quitada 

no ato de matrícula, e as demais seriam da seguinte forma: 

 

 

PARCELAS MENSAIS VENCIMENTOS VALOR 

segunda 10.02.2015 R$ 772,00 

terceira 10.03.2015 R$ 772,00 

quarta 10.04.2015 R$ 772,00 

quinta 11.05.2015 R$ 772,00 

sexta 10.06.2015 R$ 772,00 
 

1.2 Mas a despeito de haver cursado as disciplinas pactuadas 

conforme se lê do boletim, a Requerida deixou de realizar o 

pagamento das cinco parcelas acima descritas, originando uma 

dívida no valor principal de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos 

e sessenta reais). 
 

Da inadimplência 
 

1.3 Prevê o instrumento contratual de “prestação de serviços 
educacionais – ensino superior – 1º semestre de 2015”, que o 
atraso no pagamento das parcelas assumidas acarretaria multa 

de 2%, mais juros e correção monetária sobre o valor 

inadimplido. Assim, a Requerente acresce ao valor do débito 
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principal a multa contratual, relegando, a correção monetária 

e os juros de mora para serem contados a partir do ajuizamento 

e citação respectivamente. (Cláusula 8ª) 

 

1.4 Portanto, a fim de cobrar a inadimplência da obrigação 

assumida pela Requerida elege a Requerente a presente via, e 

pede que a devedora seja CONDENADA ao pagamento de R$ 

3.937,20 (três mil novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

 

II – DO DIREITO 
 

2. A presente demanda comporta regular processamento, uma vez 

que o prazo para ajuizamento da ação de cobrança de 

mensalidades escolares instruída com base em instrumento 

particular é quinquenal, conforme disposto no artigo 206, § 

5°, inciso I do Código Civil a contar do vencimento das 

parcelas inadimplidas. 

 

2.1 E, instalada a relação obrigacional o sujeito passivo 

assume a obrigação de satisfazer o crédito do sujeito ativo 

sob pena de ser-lhe aplicado o disposto no artigo 389 do Código 

Civil. 

 

2.2 Embora a relação obrigacional esteja rescindida com o 

término do semestre, dispõe a Cláusula 11.1 que a obrigação no 

pagamento das parcelas assumidas e não pagas pela Requerida 

irão perdurar até que sejam fulminadas pela prescrição. 

 

2.3 Logo, diante da inexecução do trato por parte da Requerida, 

franqueado a Requerente a busca do Judiciário para a cobrança 

da presente dívida. 

 

III - DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, considerando o inadimplemento da obrigação 

contratualmente assumida, PEDE-SE: 
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Ante a comprovada prestação dos serviços educacionais 

contratados sem o devido pagamento, com fundamento no artigo 

487, inciso I do C.P.Civil seja julgada por sentença 

PROCEDENTE a demanda para CONDENAR a Requerida FERNANDA 

GARCIA VILLOLADIA ao pagamento da quantia de R$ 3.937,20 (três 

mil novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos), com o 

acréscimo de juros a contar da citação e correção monetária 

com incidência a partir do ajuizamento da ação, além de custas 

e honorários advocatícios no percentual de 20% conforme 

previsto na Cláusula 8.4. 

 

Justiça Gratuita 
 

Por se tratar de entidade de fins filantrópicos e reconhecida 

de utilidade pública federal pelo Decreto nº 62.137, de 

17.1.68, utilidade pública estadual pela Lei nº 135, de 19.9.80 

e utilidade pública municipal pela Lei nº 707, de 24.2.61, 

portanto, eventuais verbas orçamentárias são reaplicadas na 

melhoria de suas atividades, além de não remunerar seus 

dirigentes e não distribuir lucros, PEDE também, nos termos do 

artigo 98 e 99 do Código de Processo Civil os benefícios da 

assistência judiciária gratuita à Requerente independentemente 

de prova, porquanto, dada a AUSÊNCIA DE FINS ECONÔMICOS não 

poder arcar com as custas, as despesas processais e honorários 

de advogado. 

 

IV - DAS PROVAS 
 

Além das provas que instruem esta petição inicial, requer 

provar o alegado  por  todos  os  meios  em  direito admitidos 

– CC, art. 212 c.c. art. 369 do Código de Processo Civil – 
notadamente pelo depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, 

juntada de novos documentos e outros mais necessários. 
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V – REQUERIMENTOS 
Na forma do artigo 319, inciso VII do C.P.Civil, a Requerente 

deseja que o Juízo designe AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

determinando, por conseguinte, a citação da Requerida – PELO 
CORREIO na modalidade AR-MP. 

 

VI – VALOR DA CAUSA 
 

Atribui-se, à causa o valor de R$ 3.937,20 (três mil 

novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 21 de dezembro de 2018 
 

Cristian de Sales Von Rondow                                                       

  OAB/SP nº 167.512 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

           

                                

Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/MS sob o nº 5.641, OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP n° 246.439/Suplementar, 

com escritório na Rua Padre João Crippa, n.º 1437, Centro, em Campo 

Grande/MS, SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais, os poderes que me foram 

outorgados por MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, MANTENEDORA da 

filial MSMT - UNISALESIANO LINS, localizada na Rua Dom Bosco, nº 265, Vila 

Alta, Lins/SP, constantes no Instrumento Público de Procuração, lavrado no Livro 

304, Fls. 010 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 15 de junho de 2016 em 

Campo Grande/MS, aos advogados CRISTIAN DE SALES VON RONDOW, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 167.512 e portador do CPF nº 145.918.498-05, JOSÉ 
CARLOS DIAS GUILHERME, inscrito na OAB/SP sob o nº 240.924 e portador do 

CPF nº 235.009.999-72 e LARISSA CUNHA MOCHIDA, inscrita na OAB/SP sob o 

nº 313.546 e portadora do CPF nº 368.336.458-09, ambos com escritório 

profissional à Rua José Garcia de Carvalho, nº 37, Jd. Ariano, na cidade de 

Lins/SP, para o fim específico de propor e acompanhar a Ação de Execução, 

Monitória ou Cobrança em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, inscrita no 

CPF nº 376.576.618-60, podendo praticar todos os atos inerentes à 

representação, acompanhando o referido processo em todas as instâncias até 

trânsito em julgado da sentença. 

 

Campo Grande/MS, 16 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA 
OAB/SP nº 246.439 – Suplementar 
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SUBSTABELECIMENTO 

                                               

Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/MS sob o nº 5.641 e OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP                           

n.° 246.439/Suplementar, com escritório profissional na Rua Padre João Crippa, 

n.º 1437, Centro, em Campo Grande/MS e endereço eletrônico: 

denise.barbosa@missaosalesiana.org.br, SUBSTABELEÇO, com reserva de iguais, 

os poderes que me foram outorgados por MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, constantes no Instrumento Público de Procuração, lavrado no Livro 304, 

Fls. 010 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 15 de junho de 2016, em 

Campo Grande/MS, à advogada Amanda Beatriz Beltrame Guinami, brasileira, 

solteira, residente e domiciliada na Rua José Garcia de Carvalho, nº37 - Jardim 

Ariano - Lins-SP, inscrita na OAB/SP 419.511, para o fim específico de representar 

a MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, mantenedora da MSMT – 

UNISALESIANO LINS, nas audiências realizadas nos autos do processo sob o nº 

1006424-21.2018.8.26.0322 (Procedimento Comum Cível – Prestação de 

Serviços) em face de Fernanda Garcia Villoladia, corrente perante o Centro 

Judiciário de Solução e Conflitos e Cidadania da Comarca de Lins, podendo 

praticar todos os atos inerentes à representação, acompanhando o referido 

processo em todas as instâncias até trânsito em julgado da sentença.  

Campo Grande/MS, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA  
OAB/MS nº. 5.461 

OAB/SP n.º 246.439/Suplementar 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Lins-SP - CEP 16400-970
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA  DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1006424-21.2018.8.26.0322 - Seq.1
Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido Fernanda Garcia Villoladia

A(o)
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa - Vila Bela Vista
16401-367 - Lins-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Procedimento Comum Cível, e que fica CITADO(A ) do 
conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, bem como INTIMADO (A) para a 
audiência de Conciliação em 05/06/2019 às 09:30h, no CEJUSC - Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Lins, situado à Rua Nove de Julho, nº 
1000-A, Centro, em Lins-SP (final do estacionamento do UNISALESIANO, ao lado da 
Radio Regional Esperança), tudo nos termos da r. decisão que segue: "Encaminhe-se o feito 
ao CEJUSC para a designação de audiência de tentativa de conciliação/mediação (ART. 
334, do NCPC) com o prazo mínimo de 45 dias. Designada a audiência, cite-se e intime-se 
o requerido, pelo correio, com as advertências legais, devendo constar no mandado que o 
prazo para contestação, de 15 dias úteis, será contado a partir da data da audiência ora 
designada, caso não haja acordo. Fica o requerente intimado na pessoa de seu procurador 
(§ 3º, do art. 334, do NCPC). A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é 
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição 
inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no 
artigo 340 do CPC. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é 
obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração 
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é 
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até 
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem 
estar acompanhadas de seus advogados. Conste no mandado que a audiência será 
realizada no CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado 
na rua 9 de Julho nº 1000-A - centro, nesta cidade (ao lado da Rádio Regional Esperança, 
no final do estacionamento do UNISALESIANO). Cumpridas as formalidades legais, 
encaminhem-se os autos ao CEJUSC. Intimem-se.Certifico e dou fé que foi designada 
Sessão de Conciliação para o dia 05/06/2019 às 09:30h no Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania da Comarca de Lins, situado à Rua Nove de Julho, nº 1000-A, 
Centro, em Lins-SP (final do estacionamento do UNISALESIANO, ao lado da Radio 
Regional Esperança), Telefone: (14) 3533-5001. Certifico, ainda, que as partes devem 
comparecer munidas de documentos de identificação.".

ADVERTÊNCIAS:  1- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que 
esta citação/intimação se efetivou. 2- O não comparecimento injustificado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será 
sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus 
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advogados ou defensores públicos (art. 334, §§ 8º e 9º do CPC). 3- O réu poderá oferecer 
contestação NO PRAZO DE 15 DIAS úteis contados:  a) da audiência supra, caso não 
haja autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência apresentado 
pelo réu (art. 335, I, II  do CPC). 4- Se o réu não contestar a ação será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

OBSERVAÇÃO:  Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos 
documentos e da decisão que determina a citação (art. 225, II  e V, do CPC) poderá ocorrer mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [  dzhvky ]. Ressaltamos que a senha é de 
uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por meio do peticionamento eletrônico.

Nilson Raiça Correia da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. Lins, 16 de abril de 2019.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO                                                      MÃOS PRÓPRIAS
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa
16401-367 - Lins-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  CE
Foro de Lins - Cartório  da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1006424-21.2018.8.26.0322
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO                                                    MÃOS PRÓPRIAS
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa
16401-367 - Lins-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO  AR
Foro de Lins - Cartório  da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS  DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h
ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1006424-21.2018.8.26.0322-seq1 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS  DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

      

1006424-21.2018.8.26.0322 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1006424-21.2018.8.26.0322
Classe - Assunto Procedimento  Comum  Cível - Prestação  de Serviços
Requerente: Missão  Salesiana  de Mato Grosso
Requerido: Fernanda Garcia  Villoladia

      - C O N C L U S Ã O  
Em 21 de agosto de 2019, faço estes autos 

conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 

Ivana Márcia  de Paula e Silva.  (Paulo Henrique Santos 

Pereira, Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Missão Salesiada do Mato Grosso , qualificada nos autos, propôs ação 
de COBRANÇA  contra Fernanda  Garcia  Villoladia , também qualificada, alegando, em 
síntese, que tornou-se credora da Requerida pelo valor atualizado de R$ 3.937,20, 
referente a mensalidades escolares vencidas e não pagas, pela prestação de serviços 
educacionais (curso de Direito). 

Requereu a citação da Ré para pagamento ou o oferecimento de 
contestação e a procedência da ação.

Atribuiu à causa o valor de R$ 3.937,20.

Com a inicial, vieram os documentos de fls. 27/38.

A Requerida,  conquanto citada, deixou de apresentar contestação.

É o relatório.
Decido.

Trata-se de ação cobrança.

Comporta a ação julgamento antecipado nos termos do artigo 355, inciso 
II, do Código de Processo Civil.

De inicio, consigne-se a não  ocorrência da prescrição porquanto a ação 
foi proposta antes de decorrido o lapso de cinco anos previsto no artigo 206, § 5°, inciso 
I, do CCivil, a contar do vencimento de cada mensalidade.

Tocante ao mérito, a Requerida, embora citada, deixou de contestar o 
pedido.
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Assim, os fatos alegados na inicial, presumem-se verdadeiros, conforme 
dispõe o artigo 344 do Código de Processo Civil, "Se o réu não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegação de fato formuladas pelo 
autor".

Ensina Vicente Greco Filho que, "Ressalvadas essas hipóteses (do artigo 
320 e incisos do CPC) a presunção de veracidade da revelia torna os fatos 
incontroversos e determina o julgamento antecipado da lide (art. 330, II), extinguindo-se 
o processo com julgamento do mérito com a procedência ou improcedência da ação" 
(Direito Processual Civil Brasileiro - 2º vol, - ed. Saraiva - 4ª ed. - pág. 138).

A revelia faz presumir, pois, a efetiva prestação dos serviços educacionais 
e também a mora. Destarte, os fatos alegados pela Autora encontram suporte na 
documentação atrelada à inicial, como o contrato de prestação de serviços e frequência 
da aluna ao curso.

Competia, ademais, à Requerida comprovar fato extintivo, modificativo ou 
impeditivo do direito da Autora, como a quitação ou formal pedido de transferência ou 
cancelamento do curso. Todavia, quedou-se inerte.

De rigor, portanto, a procedência da ação.

Observo, no tocante ao valor pleiteado, que a Autora não fez incidir em 
seus cálculos os juros de mora (fls. 39). E, na forma do artigo 322 do CPC, integram eles 
o pedido principal.

Nesse diapasão, cuidando-se de obrigação com prazo determinado, os 
juros de mora e correção monetária são devidos desde o vencimento e não somente 
após a citação. É o que dispõe o artigo 397 do Código Civil: “O inadimplemento da 
obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor”.

O artigo 389 do Código Civil, ademais, dispõe que: “Não cumprida a 
obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 
segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado”.

Portanto, hão de incidir juros de mora de 01% ao mês, desde o 
vencimento, além da correção monetária pela Tabela Prática do E. TJSP, como, neste 
particular, já observado pela Autora.

Confira-se, a propósito, a jurisprudência da C. Corte Paulista:

“COBRANÇA DE MENSALIDADES ESCOLARES. VIA MONITÓRIA 
ADEQUADA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS APTO AO 
PROCEDIMENTO, MORMENTE QUANDO NÃO NEGADA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO DO DÉBITO. JUROS DE MORA 
QUE FLUEM A PARTIR DO INADIMPLEMENTO. ART. 397 E 406 DO CCIVIL. APELO 
IMPROVIDO” (Ap. 0042309-37.2011.8.26.0071, TJ/SP 34 ª Câm. Dir. Priv., Rel. 
SOARES LEVADA, J. 09/03/15).
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“ESTABELECIMENTO DE ENSINO - AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA 
PROCEDENTE AUTORA QUE POSSUI INTERESSE DE AGIR - NOTIFICAÇÃO PARA 
PAGAMENTO DE VALOR QUE ERA DESNECESSÁRIA, JÁ QUE A RÉ TINHA 
CONHECIMENTO DO DÉBITO CORREÇÃO MONETÁRIA QUE NÃO É PENALIDADE, 
MAS MERA REPOSIÇÃO DO PODER AQUISITIVO DA MOEDA INCIDÊNCIA DESDE O 
VENCIMENTO DO DÉBITO  JUROS DE MORA CÔMPUTO A PARTIR DO 
INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA” 
(Apelação nº 0008273-55.2011.8.26.0010, Rel. Des. Jayme Queiroz Lopes, j. 
23/01/2014).

"Ação monitória. Prestação de serviços educacionais. Cerceamento de 
defesa inocorrente. Mensalidades vencidas e não pagas. Juros de mora incidentes desde 
o vencimento de cada mensalidade. Sentença de procedência mantida. Recurso negado" 
(Apelação nº 0030916-58.2010.8.26.0554; Relator(a): Maria de Lourdes Lopez Gil; 
Comarca: Santo André; Órgão julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Data do 
julgamento: 19/05/2016; Data de registro: 19/05/2016).

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo 
procedente esta ação de cobrança promovida por Missão Salesiana do Mato Grosso 
contra Fernanda  Garcia  Villoladia , para condená-la ao pagamento R$ 3.937,20, com 
atualização monetária a contar da data do cálculo, pela tabela de cálculo do E. Tribunal 
de Justiça deste Estado, incidindo, outrossim, juros de mora de 1% ao mês a contar do 
vencimento de cada mensalidade.

Sucumbente, responderá a requerida, por custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios que fixo em 15% do valor do débito, devidamente atualizado a 
contar desta data até a data do efetivo pagamento, pela tabela de cálculo do Tribunal de 
Justiça deste Estado.

P. I. C.

Lins, 21 de agosto de 2019.

                     Ivana Márcia  de Paula e Silva
                                                          Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DESPACHO

Processo nº: 1006424-21.2018.8.26.0322
Classe – Assunto: Procedimento  Comum  Cível - Prestação  de Serviços
Requerente: Missão  Salesiana  de Mato Grosso
Requerido: Fernanda Garcia  Villoladia

- C E R T I D Ã O - 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 72/74, transitou em julgado em 

20/09/19 na forma da lei.

Certifico ainda que as taxas estão integralmente pagas (fls. 43).

Lins, 25/09/2019.

 Paulo  Henrique  Santos  Pereira , Chefe de Seção Judiciário

                         - C O N C L U S Ã O  -

Em 25 de setembro de 2019, faço estes autos 

conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 

VICTOR GAVAZZI  CESAR.  (Paulo Henrique Santos Pereira, 

Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Ao requerente.

Em caso de execução de sentença, deverá o exequente fazê-lo através de 

incidente de cumprimento de sentença.

Nada sendo requerido, aguarde-se por 30 dias.

Em sendo proposto o incidente de cumprimento de sentença, determino o 

arquivamento destes autos, procedendo-se o lançamento da Movimentação no SAJ 

(Código 61615), nos termos do Comunicado CG nº 1789/2017.

No silêncio, arquivem-se estes autos, procedendo-se o lançamento da 

Movimentação no SAJ (Código 61614), nos termos do Comunicado CG nº 1789/2017.

Int.

Lins,  25 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VICTOR GAVAZZI CESAR.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 04/12/2019

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

% JurosDt Juros

Valor da condenação - sentença fl. 
72-74

4.047,8969.779113.937,20 485,74 4.533,6321/12/2018 12,0000%21/12/2018

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.047,89

Total de Multas: 0,00

485,74Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

4.533,63Subtotal:

+ Taxas para Distribuição

680,04+ Honorários 15%

5.395,93Total do Cálculo:

182,26

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.741017

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 31/12/2019.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

- C O N C L U S Ã O  

Em 09 de janeiro de 2020, faço estes autos conclusos 

ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). VICTOR 

GAVAZZI CESAR. (Paulo Henrique Santos Pereira, Chefe de 

Seção Judiciário)

Vistos.

Intime-se a exequente para proceder ao recolhimento da taxa de postagem 
(guia FEDJF – cód. 120-1 – R$ 23,55) em 15 dias, comprovando-se nos autos.

Comprovado o recolhimento e na forma do artigo 513 § 2º, intime-se a 
parte executada, na pessoa de seu(s) procurador(a)(es) ou, na falta deste(s), 
pessoalmente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 
de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) 
dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar 
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo 
comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 
14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Intime-se.

Lins, 09 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VICTOR GAVAZZI CESAR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

69
A

11
4B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

T
O

R
 G

A
V

A
Z

Z
I C

E
S

A
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
01

/2
02

0 
às

 1
5:

42
 .

fls. 23



 Foro de Lins  Emitido em: 24/01/2020 11:06 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0018/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1939/1949   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   exequente   para   proceder   ao   recolhimento   da   taxa   de   postagem   (guia   FEDJF   - 
 cód.   120-1   -   R$   23,55)   em   15   dias,   comprovando-se   nos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   e   na   forma   do 
 artigo   513   §   2º,   intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu(s)   procurador(a)(es)   ou,   na   falta   deste(s), 
 pessoalmente,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e 
 atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o 
 prazo   previsto   no   art.   523,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por cada diligência a ser efetuada. Intime-se." 

           Lins, 24 de janeiro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que 

move em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem à presença 

de Vossa Excelência em atenção a decisão de fl. 23 

REQUERER a juntada do comprovante das despesas postais 

para que a Executada seja intimada por carta na modalidade 

AR-MP. 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 27 de janeiro de 2020 
 
Cristian de Sales von Rondow 

   OAB/SP nº 167.512 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Cumpra-se o determinado na decisão de fls. 23, 
expedindo-se carta para intimação da executada.

Nada Mais. Lins, 27 de janeiro de 2020. Eu, ___, Valeria 
Silva Cardozo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0005960-77.2019.8.26.0322 - Seq.1

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

A(o)
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa - Vila Bela Vista
16401-367       Lins - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO,  MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Lins, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A)  para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIA: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. 2- Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que 
acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos 
documentos e da decisão que determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha em anexo. Ressaltamos que a senha é de 
uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por meio do peticionamento eletrônico.

Nilson Raiça Correia da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. Lins, 13 de fevereiro de 
2020.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO                                                        AR MÃOS PRÓPRIAS
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa
16401-367       Lins - SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Lins - Cartório da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0005960-77.2019.8.26.0322
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO                                                     AR MÃOS PRÓPRIAS
Fernanda Garcia Villoladia
Rua Tuiuti, 124, Casa
16401-367       Lins - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Lins - Cartório da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0005960-77.2019.8.26.0322-seq1 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sobre o aviso de recebimento negativo de fls. 30, com a 
informação do correio "ausente", manifeste-se o(s) 
requerente(s), no prazo de 10 dias.

Nada Mais. Lins, 03 de março de 2020. Eu, ___, Valeria 
Silva Cardozo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 05/03/2020 10:49 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1447/1451   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   o   aviso   de   recebimento   negativo   de   fls.   30,   com   a   informação   do   correio   "ausente", 
 manifeste-se o(s) requerente(s), no prazo de 10 dias." 

           Lins, 5 de março de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que 

move em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem à presença 

de Vossa Excelência em atenção ao ato ordinatório de fl. 

31 REQUERER seja expedido MANDADO DE INTIMAÇÃO quanto 

ao teor da decisão de fl. 23, cuja diligência deverá ser 

cumprida no endereço descrito na missiva de fl. 30. 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 07 de maio de 2020 
 
Cristian de Sales von Rondow 

   OAB/SP nº 167.512 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

95
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

05
/2

02
0 

às
 0

2:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
20

70
02

56
17

2 
   

 .

fls. 33



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

71
89

95
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

05
/2

02
0 

às
 0

2:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
20

70
02

56
17

2 
   

 .

fls. 34



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, 
nos termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Intime-se a executada, por mandado, na forma determinada 
na decisão de fls. 23. 

Nada Mais. Lins, 07 de maio de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0005960-77.2019.8.26.0322

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0005960-77.2019.8.26.0322 - Seq.1

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 322.2020/007584-7

Pessoa a ser intimada:
Executado: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, Brasileiro, Solteira, Comerciária, RG 
47.095.154-0, CPF 376.576.618-60, com endereço à Rua Tuiuti, 124, Casa, Vila Bela Vista, CEP 
16401-367, Lins - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Lins da Comarca de Lins, Dr(a). 
FABIANO DA SILVA MORENO, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia fixada em sentença, 
devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lins, 08 de maio de 2020. Paulo Henrique Santos 
Pereira, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 6034                        - R$ 82,83
     
Advogado: Dr(a). Cristian de Sales Von Rondow 
Telefone Comercial:  (14)30250505
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0005960-77.2019.8.26.0322

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*32220200075847*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elias De Souza Neves (29459)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
322.2020/007584-7  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, INTIMEI a 
executada Fernanda Garcia Villoladia para que, no prazo de quinze dias, 
pague a quantia fixada em sentença, sob  pena de multa de 10% do valor do 
débito, honorários advocatícios, podendo sofrer ação executiva, a qual, de 
tudo bem ciente ficou, aceitou a cópia que lhe ofereci e deixou de exarar o 
seu ciente no mandado físico.

O referido é verdade e dou fé. 

Lins, 14 de maio de 2020.

Número de Cotas: 01 = R$ 82,83 – guia 6034
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

- C E R T I D Ã O -

 Certifico e dou fé que em 18/06/20, decorreu  “in albis” o prazo para 

pagamento voluntário, bem como em 09/07/20 o prazo para impugnação, pela 

executada, conforme determinado na r. decisão de fls. 23, embora intimada 

pessoalmente (fls. 38).

Lins, 16/07/2020.

(Paulo Henrique Santos Pereira Chefe de Seção Judiciário)

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste(m)-se o(a)(s) exequente(s), em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 16 de julho de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 24/07/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1247/1256   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste(m)-se o(a)(s) exequente(s), em 15 dias." 

           Lins, 24 de julho de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

- C E R T I D Ã O -

Certifico e dou fé que até a presente data, não houve qualquer manifestação 

do (a) (s) exequente (s), em relação ao r. despacho (m. expediente) de fls. 39, embora 

intimado (a) (s) (fls. 40).

Lins, 26/08/2020.

Paulo Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário

Juíz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO. 

Vistos.

Aguarde-se a manifestação do(a)(s) exequente(s) por 30 dias.

 Se nada for providenciado, aguarde-se provocação em cartório.

Observe(m) o(a)(s) exequente(s) que, decorrido o prazo de 01 ano sem 

manifestação, ficará(ão) sujeito(a) à prescrição intercorrente.

Intime-se.

Lins, 26 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 

 

 
 

 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que move em 

face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem à presença de Vossa 

Excelência em atenção ao ato ordinatório de fl. 38 expor e 

REQUERER o que segue: 

 

1. Inicialmente, com fundamento nos artigos 835, incisos I e 

IV c/c 854, caput, ambos do C.P.Civil, a realização de ‘penhora 
eletrônica de dinheiro’ a ser procedida via Sistema BACENJUD 
na(s) conta(s) correntes e/ou aplicação(ões) financeira(s) da 

Executada, bem como, a ‘busca e restrição eletrônica de 
transferência de veículos automotores de via terrestre’ por 
intermédio do Sistema RENAJUD. 
 

2. E, sem prejuízo do pedido acima, REQUER também fundamento 

no artigo 782, § 3º, do Código de Processo Civil, a inscrição 

do nome da Executada junto aos cadastros de inadimplentes 

mantidos pelo SERASA e SCPC, sendo o SERASA por meio do Sistema 

SERASAJUD e SCPC mediante expedição de ofício ou e-mail. (CPF 

Executada:  376.576.618-60) 

 

3. Segue documentos relativos à representação processual 

atualizados em razão de mudança da presidência da Instituição. 
 

Pede deferimento. 
 

 

 

 

Lins/SP, 26 de agosto de 2020 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 
        OAB/SP nº 167.512 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
           
                                
Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MS 
sob o nº 5.641, OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP n° 246.439/Suplementar, com escritório 
na Rua Padre João Crippa, n.º 1437, Centro, em Campo Grande/MS, SUBSTABELEÇO, 
com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por MISSÃO SALESIANA 
DE MATO GROSSO, MANTENEDORA da filial MSMT - UNISALESIANO LINS, localizada 
na Rua Dom Bosco, nº 265, Vila Alta, Lins/SP, constantes no Instrumento Público de 
Procuração, lavrado no Livro 377, Fls. 183 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 
13 de fevereiro de 2020 em Campo Grande/MS, ao advogado CRISTIAN DE SALES 
VON RONDOW, inscrito na OAB/SP sob o nº 167.512 e portador do CPF nº 
145.918.498-05, com escritório profissional à Rua José Garcia de Carvalho, nº 37, Jd. 
Ariano, na cidade de Lins/SP, para o fim específico de acompanhar o processo nº 
0005960-77.2019.8.26.0322 (Cumprimento de Sentença) movida em face de 
FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, podendo praticar todos os atos inerentes à 
representação, acompanhando o referido processo em todas as instâncias até trânsito 
em julgado da sentença. 
 
Campo Grande/MS, 05 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA 
OAB/SP nº 246.439 – Suplementar 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 26/08/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL

21/12/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.152,3969.779113.937,20 830,47 4.982,8620,0000%21/12/2018

3.937,20 4.152,39 830,47 4.982,86Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 48,00048,00 0,00 48,00

48,00 48,00 0,00 48,00Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.152,39

0,00Total de Multas:

830,47Total de Juros:

48,00Total de Despesas Processuais:

5.030,86Subtotal:

+ Honorários 15% 747,42

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 5.960,54

+ Multa 10% CPC Art.523 498,27

Total do Cálculo com Art.523: 6.957,08

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.592966

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 31/08/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$415,23), sobre Juros (R$83,04) Total Multa: 498,27.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$498,27) Total Honorários: 498,27.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

182,26

+ Honorários 10% CPC Art.523 498,27

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lins - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322 

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Proceda ao bloqueio “on-line” no Sistema BACEN JUD. das contas 
correntes ou aplicações em nome da(o) executada(o)(s) FERNANDA GARCIA 
VILLOLADIA, CPF 376.576.618-60, até o limite do crédito, ou seja, R$ 6.957,08,  bem 
como pesquisa de veículos em seu nome, junto ao sistema RENAJUD e sua(s) 
inclusão(ões) nos cadastros do SERASA e SCPC, por meio do sistema SERASAJUD, com 
fundamento no § 3º, do artigo 782, do NCPC, devendo o exequente indicar a data inicial do 
débito e o valor atualizado.  

Quanto ao SCPC, expeça-se ofício.

O ofício, uma vez assinada digitalmente, encontrar-se-á disponível no Portal 
do Tribunal de Justiça para impressão do(a) credor(a), para providência a entrega no 
seguinte endereço: Av Tamboré, 267 - Torre Sul – 15.º andar - Tamboré - CEP: 06460-000 
- Barueri/SP, comprovando em Juízo. 

 Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a informação do Banco da existência de 
conta ou não, bem como do valor bloqueado.

Com as respostas, manifeste(m)-se o(a) (s) exequente (s)  requerendo o que 
de direito para regular prosseguimento do feito. 

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 30 dias. 

 No silêncio, aguarde-se provocação em cartório.

Observe o exequente que, decorrido o prazo de 01 ano sem manifestação, 
fica o credor exposto aos riscos da prescrição intercorrente.

Intime-se.

Lins, 26 de agosto de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Lins - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 2

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0005960-77.2019.8.26.0322

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.

Nome do credor: Missão Salesiana de Mato Grosso 

Nome do devedor: Fernanda Garcia Villoladia

CPF/CNPJ: 376.576.618-60

Endereço: Rua Tuiuti, 124, Casa, Vila Bela Vista - CEP 16401-367, Lins-SP

Processo Digital n°: 0005960-77.2019.8.26.0322 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Juiz(a) de Direito: FABIANO DA SILVA MORENO

Vara: 1ª Vara Cível

Comarca: de Lins

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de * dias,  para o e-mail 

Lins1cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: R$ 6.957,08

Data do vencimento: 18/06/2020

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (Lins1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Lins, 01 de setembro de 2020.

Paulo Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

7A
87

71
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 C

LA
U

D
IO

 A
K

IR
A

 S
U

E
H

A
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

02
0 

às
 1

2:
25

 .

fls. 68



04/09/2020 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA   TJSP   04/09/2020 • 17h 12' 37'' • 09:43

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

37657661860

Lista de Veículos  Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FMI7467 SP FIAT/UNO VIVACE 1.0 2014 2014
FERNANDA
GARCIA
VILLOLADIA

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar 
CEP 70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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04/09/2020 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf# 1/1

RENAJUD  Restrições Judiciais OnLine 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
04/09/2020  17:13:20 

Dados do Veículo

Placa FMI7467 Placa Anterior Ano Fabricação 2014

Chassi 9BD195152E0549551 Marca/Modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0 Ano Modelo 2014

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome FERNANDA GARCIA VILLOLADIA CPF/CNPJ 376.576.61860

Endereço RUA TUIUTI, N° 00124, , VILA BELA VISTA  LINS  SP, CEP: 16401367

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/09/2020 10:57

0005960-77.2019.8.26.0322

FABIANO DA SILVA MORENO

Ação Cível

03226149001234

MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010832170

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
LINS

01 CIVEL DE LINS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

37657661860: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

R$ 6.957,08 (seis mil e novecentos e cinquenta e sete reais e oito
centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

41080 - SUPER PAGAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

32429 - BCO INTER
 Todas as Agências / Todas as Contas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

17/09/2020 10:57

0005960-77.2019.8.26.0322

FABIANO DA SILVA MORENO

Ação Cível

03226149001234

MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010832170

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
LINS

01 CIVEL DE LINS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

37657661860: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 SET 2020 10:57 Bloqueio de Valores FABIANO DA SILVA
MORENO

(protocolizada por
PAULO HENRIQUE
SANTOS PEREIRA)

R$ 6.957,08 (00) Resposta
negativa: o

- 18 SET 2020 00:16

BCO BRASIL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 SET 2020 10:57 Bloqueio de Valores FABIANO DA SILVA
MORENO

(protocolizada por
PAULO HENRIQUE
SANTOS PEREIRA)

R$ 6.957,08 (02) Réu/executado - 18 SET 2020 05:34

BCO SANTANDER
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

SUPER PAGAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS S.A.
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 SET 2020 10:57 Bloqueio de Valores FABIANO DA SILVA
MORENO

(protocolizada por
PAULO HENRIQUE
SANTOS PEREIRA)

R$ 6.957,08 (00) Resposta
negativa: o

- 17 SET 2020 22:46

Não respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 SET 2020 10:57 Bloqueio de Valores FABIANO DA SILVA
MORENO

(protocolizada por
PAULO HENRIQUE
SANTOS PEREIRA)

R$ 6.957,08 (98) Não-Resposta - 20 SET 2020 22:42

BCO INTER
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

17 SET 2020 10:57 Bloqueio de Valores FABIANO DA SILVA
MORENO

(protocolizada por
PAULO HENRIQUE
SANTOS PEREIRA)

R$ 6.957,08 (98) Não-Resposta - 23 SET 2020 18:54

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

2 2/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sem prejuízo da inclusão do executado pelo sistema 
SERASAJUD, manifeste-se o exequente sobre as pesquisas 
renajud e sisbajud de fls. 69/73, em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 28 de setembro de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 02/10/2020 11:21 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0311/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1408/1415   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sem   prejuízo   da   inclusão   do   executado   pelo   sistema   SERASAJUD,   manifeste-se   o 
 exequente sobre as pesquisas renajud e sisbajud de fls. 69/73, em 15 dias." 

           Lins, 2 de outubro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado na 

Ação de Cobrança (em fase de execução) que move em face de FERNANDA 

GARCIA VILLOLADIA, vem a presença de Vossa Excelência em atenção ao 

ato ordinatório de fl. 74 aduzir que está ciente do teor dos 

documentos de fl. 69-73, razão pela qual REQUER seja expedido ofício 

à Ciretran local para que aquele Órgão forneça a “tela/extrato” 
completo dos dados do veículo localizado em nome da Executada, com 

as informações referentes a possíveis débitos e restrições, bem 

como, o número do RENAVAN do automóvel de placas FMI-7467 registrado 

em nome da Executada (fl. 69-70), porquanto, o COMUNICADO DETRAN Nº 

8, de 22.10.2013 proíbe às Unidades de Trânsito do Estado fornecerem 

extratos de pesquisa de veículos a advogados conforme item 1 daquele 

Comunicado, verbis: 

1) Fica vedado o fornecimento de extratos de pesquisa PRODESP ao cidadã o ou representante legal, incluindo 
advogados e despachantes, possuidores ou não de instrumento de mandato (procuração). As inform ações, quando 
o caso, deverão ser prestadas em forma de certidão ou declaração, observado o resguardo do sigilo dos dados 
previsto em lei; (g.n.)  
 

Desse modo, a intervenção deste Juízo se 

mostra necessária ao deslinde da demanda. 
 

Digne, se possível for determinar à z. 

Serventia que encaminhe o ofício via e-mail porquanto a unidade de 

Trânsito está fechada ao público externo. 
 

E, visando a efetividade da execução e 

assegurar o resultado útil do processo, seja imposta RESTRIÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIA sobre o veículo de fl. 69-70. 
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Por fim, quanto à inscrição do nome da 

Executada no SERASA, informa que a data inicial do débito é 

21.12.2018 e o valor atualizado é de R$ 7.119,66. 
 
 
 

Pede deferimento. 
 

 
 

Lins/SP, 05 de outubro de 2020 
 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 
  OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 03/10/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 48,1773.59296648,00 0,00 48,17

48,00 48,17 0,00 48,17Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL

21/12/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.167,3469.779113.937,20 916,81 5.084,1522,0000%21/12/2018

3.937,20 4.167,34 916,81 5.084,15Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

08/10/2020 GUIA RENAJUD 16,00016,00 0,00 16,00

16,00 16,00 0,00 16,00Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.215,51

0,00Total de Multas:

916,81Total de Juros:

16,00Total de Despesas Processuais:

5.148,32Subtotal:

+ Honorários 15% 762,62

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 6.093,20

+ Multa 10% CPC Art.523 513,23

Total do Cálculo com Art.523: 7.119,66

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.8579

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 31/10/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$421,55), sobre Juros (R$91,68) Total Multa: 513,23.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$513,23) Total Honorários: 513,23.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

182,26

+ Honorários 10% CPC Art.523 513,23

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

7D
03

62
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
10

/2
02

0 
às

 1
0:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

06
21

59
8 

   
 .

fls. 78



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO - OFÍCIO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Determino à 41.ª Ciretran de local, para que forneça a este Juízo a 
tela/extrato completo dos dados do veículo FIAT/UNO VIVACE 1.0, ano/mod. 2014, placa 
n.º FMI-7467, CHASSI N.º 9BD195152E0549551,  que encontra-se em nome da executada 
Fernanda Garcia Villoladia, CPF n.º 376.576.618-60, com informações referentes a 
possíveis débitos e restrição, bem como o numero do renavan.

A resposta poderá ser entregue diretamente à parte ou encaminhada para este 
Juízo através do correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (lins1cv@tjsp.jus.br), 
em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 
no campos "assunto" o número do processo.

O presente despacho serve de ofício, devendo a parte interessada 
providenciar sua impressão, remetendo-a ao destino, comprovando sua remessa em 15 dias.

Comprovada a remessa, aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias.
 

Intimem-se.

Lins, 05 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Dê-se ciência ao exequente sobre resposta do ofício de pág. 
80/81.

Nada Mais. Lins, 07 de outubro de 2020. Eu, ___, Eduardo 
José Gregório, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 21/10/2020 11:24 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1382/1389   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor do ato: "Dê-se ciência ao exequente sobre resposta do ofício de pág. 80/81." 

           Lins, 21 de outubro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Lins  Emitido em: 21/10/2020 11:24 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1382/1389   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   à   41.ª   Ciretran   de   local,   para   que   forneça   a   este   Juízo   a   tela/extrato   completo 
 dos   dados   do   veículo   FIAT/UNO   VIVACE   1.0,   ano/mod.   2014,   placa   n.º   FMI-7467,   CHASSI   N.º 
 9BD195152E0549551,   que   encontra-se   em   nome   da   executada   Fernanda   Garcia   Villoladia,   CPF   n.º 
 376.576.618-60,   com   informações   referentes   a   possíveis   débitos   e   restrição,   bem   como   o   numero   do   renavan. 
 A   resposta   poderá   ser   entregue   diretamente   à   parte   ou   encaminhada   para   este   Juízo   através   do   correio 
 eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (lins1cv@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem   restrições 
 de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campos   "assunto"   o   número   do   processo.   O   presente 
 despacho   serve   de   ofício,   devendo   a   parte   interessada   providenciar   sua   impressão,   remetendo-a   ao   destino, 
 comprovando   sua   remessa   em   15   dias.   Comprovada   a   remessa,   aguarde-se   a   resposta   pelo   prazo   de   30   dias. 
 Intimem-se." 

           Lins, 21 de outubro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que 

move em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem a presença 

de Vossa Excelência em atenção ao ato ordinatório de fl. 

82 aduzir que está ciente do teor dos documentos de fl. 

80-81, razão pela qual, REQUER respeitosamente a 

conclusão do Juízo quanto ao pedido de RESTRIÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIA sobre o veículo de fl. 69-70 requerido as 

fl. 76 parte final. 
 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 21 de outubro de 2020 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 
  OAB/SP nº 167.512 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322  

Classe –  Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Proceda a restrição da transferência do veículo indicado as fls. 69/70, junto 
ao sistema Renajud.

Efetuado o bloqueio, dê-se vista a exequente para requerer o que direito, em 
15 dias.

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 30 dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em cartório.

Intimem-se.

Lins, 21 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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11/11/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
11/11/2020 - 12:32:16

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município LINS

Juiz Inclusão FABIANO DA SILVA MORENO

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE LINS

N° do Processo 00059607720198260322

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FMI7467 SP FIAT/UNO
VIVACE 1.0

FERNANDA GARCIA
VILLOLADIA Transferência
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 Foro de Lins  Emitido em: 01/12/2020 13:37 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1486/1492   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proceda   a   restrição   da   transferência   do   veículo   indicado   as   fls.   69/70,   junto   ao   sistema 
 Renajud.   Efetuado   o   bloqueio,   dê-se   vista   a   exequente   para   requerer   o   que   direito,   em   15   dias.   Aguarde-se 
 manifestação   pelo   prazo   de   30   dias.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em   cartório.   Intimem-se.(Bloqueio 
 renajud efetivado fls.88)" 

           Lins, 1 de dezembro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que move em 

face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem a presença de Vossa 

Excelência em atenção a decisão de fl. 87 aduzir que está 

ciente do teor do documento de fl. 88, razão pela qual, REQUER 

por ora seja expedido ofício à Ciretran local para que aquele 

Órgão forneça a “tela/extrato” completo dos dados do veículo 
de placas FMI-7467 registrado em nome da Executada, com as 

informações referentes a possíveis débitos e restrições, bem 

como, o número do RENAVAN porquanto, o COMUNICADO DETRAN Nº 8, 

de 22.10.2013 proíbe às Unidades de Trânsito do Estado 

fornecerem extratos de pesquisa de veículos a advogados 

conforme item 1 daquele Comunicado, verbis: 

1) Fica vedado o fornecimento de extratos de pesquisa PRODESP ao cidadão ou representante legal, 
incluindo advogados e despachantes, possuidores ou não de instrumento de mandato (procuração). 
As informações, quando o caso, deverão ser prestadas em forma de certidão ou declaração, observado 
o resguardo do sigilo dos dados previsto em lei; (g.n.),  
 

Desse modo, a intervenção deste Juízo 

se mostra necessária ao deslinde da demanda. 

 

Pede deferimento. 
 

 

Lins/SP, 06 de dezembro de 2020 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 
  OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 06/12/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

% JurosDt Juros

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.241,0069.779113.937,20 1.017,84 5.258,8421/12/2018 24,0000%21/12/2018

GUIA PENHORA ONLINE 49,0273.59296648,00 0,00 49,0225/08/2020

GUIA RENAJUD 16,1474.50046316,00 0,00 16,1406/10/2020

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.306,16

Total de Multas: 0,00

1.017,84Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

5.324,00Subtotal:

+ Taxas para Distribuição

788,82+ Honorários 15%

6.295,08Total do Cálculo:

532,39

7.359,86Total do Cálculo com 
Art.523:

+ Multa 10% CPC Art.523

182,26

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2020
- Multiplicador do Cálculo: 75.163517

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 31/12/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$430,61), sobre Juros (R$101,78) Total Multa: 532,39.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$532,39) Total Honorários: 532,39.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

532,39+ Honorários 10% CPC Art.523

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO - Ofício

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Determino à 41.ª Ciretran/Detran de local, para que forneça a este Juízo a 
tela/extrato completo dos dados do veículo FIAT UNO VIVACE 1.0, placa n.º FMI 7467,   
que encontra-se em nome do executado Fernanda Garcia Villoladia, CPF n.º 
376.576.618-60, com informações referentes a possíveis débitos e restrição, bem como o 
numero do renavan.

A resposta poderá ser entregue diretamente à parte ou encaminhada para este 
Juízo através do correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (lins1cv@tjsp.jus.br), 
em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 
no campos "assunto" o número do processo.

O presente despacho serve de ofício, devendo a parte interessada 
providenciar sua impressão, remetendo-a ao destino, comprovando sua remessa em 15 dias.

Comprovada a remessa, aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias.
 
Intimem-se.

Lins, 10 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 18/12/2020 06:59 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2069/2077   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   à   41.ª   Ciretran/Detran   de   local,   para   que   forneça   a   este   Juízo   a   tela/extrato 
 completo   dos   dados   do   veículo   FIAT   UNO   VIVACE   1.0,   placa   n.º   FMI   7467,   que   encontra-se   em   nome   do 
 executado   Fernanda   Garcia   Villoladia,   CPF   n.º   376.576.618-60,   com   informações   referentes   a   possíveis 
 débitos   e   restrição,   bem   como   o   numero   do   renavan.   A   resposta   poderá   ser   entregue   diretamente   à   parte   ou 
 encaminhada   para   este   Juízo   através   do   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça 
 (lins1cv@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo 
 constar   no   campos   "assunto"   o   número   do   processo.   O   presente   despacho   serve   de   ofício,   devendo   a   parte 
 interessada   providenciar   sua   impressão,   remetendo-a   ao   destino,   comprovando   sua   remessa   em   15   dias. 
 Comprovada a remessa, aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias. Intimem-se." 

           Lins, 18 de dezembro de 2020. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

82
D

B
2E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IL

S
O

N
 R

A
IC

A
 C

O
R

R
E

IA
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

12
/2

02
0 

às
 0

6:
59

 .

fls. 93



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de execução) que 

move em face de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem a presença 

de Vossa Excelência em atenção a decisão de fl. 92 

REQUERER a juntada do comprovante de protocolo ofício de 

fl. retro para os devidos fins de direito. 

 

Pede deferimento. 
 

 

Lins/SP, 08 de fevereiro de 2021 
 

 

Cristian de Sales von Rondow 

  OAB/SP nº 167.512 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

85
E

2F
64

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

1 
às

 1
4:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

21
70

00
70

29
0 

   
 .

fls. 94



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

85
E

2F
6B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
02

/2
02

1 
às

 1
4:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

21
70

00
70

29
0 

   
 .

fls. 95



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3511-1535, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Diante do comprovante de entrega do ofício de fls. 95, 
aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias.

Nada Mais. Lins, 09 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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11/02/2021 Email – LINS - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/lins1cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADM1NjkxMGMyLTczYWMtNDUwZS1iZjczLTg5ZjU1MWNhMmY5MAAQAD18JoNUa… 1/1

Processo 5960-77.2019.8.26.0322

Ciretran Lins <cirlins@sp.gov.br>
Qui, 11/02/2021 13:53
Para:  LINS - 1 OFICIO CIVEL <lins1cv@tjsp.jus.br>

1 anexos (1 MB)
Of. 38.pdf;

Boa tarde. Encaminho o�cio 38/2021, com a informação solicitada.

A�.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3511-1535, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Sobre a resposta do ofício e documentos de fls. 98/101, 
manifeste-se o  exequente, em 15 dias.

Nada Mais. Lins, 15 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 23/02/2021 12:39 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1207/1213   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   a   resposta   do   ofício   e   documentos   de   fls.   98/101,   manifeste-se   o   exequente,   em   15 
 dias." 

           Lins, 23 de fevereiro de 2021. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, 

já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado na Ação de 

Cobrança (em fase de execução) que move em face de FERNANDA GARCIA 

VILLOLADIA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção ao ato 

ordinatório de fl. 102 aduzir que está ciente do teor dos documentos 

de fl. 98-101, em especial o de fl. 99 (comprovação de propriedade), 

expor e REQUERER o que segue: 

 

1. Considerando que o automóvel de placas FMI-7467 de Lins/SP 

devidamente registrado em nome da Executada está livre de gravames, 

com exceção ao de fl. 100; com fundamento nos artigos 845, § 1º do 

C.P.Civil c/c 872 do C.P.Civil seja lavrado por “TERMO NOS 

AUTOS” a penhora do veículo de via terrestre de placas FMI-7467 
de Lins/SP; marca/modelo FIAT/UNO VIVACE 1.0; chassi 

9BD195152E0549551; ano/modelo 2014/2014, cor CINZA, RENAVAM 

00994912064, outorgando-lhe, por ora, a condição de depositária. 

 

2. Em razão do veículo possuir mais de 7 anos de uso, que a avaliação 

seja procedida POR OFICIAL DE JUSTIÇA de conformidade com o art. 

872 do CPC especificando o bem, suas características e o estado em 

que se encontra, incluindo quilometragem, lataria, pneus, estofados 

etc; ocasião em que deverá também intimar a Executada da penhora, 

cuja diligência deverá ocorrer na Rua Tuiuti, n° 124 - Bro. Vila Bela Vista – 

CEP 16401-367 – Lins-SP. (fl. 38-39) 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 02 de março de 2021 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 

      OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 02/03/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

21/12/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.355,5369.779113.937,20 1.175,99 5.531,5227,0000%21/12/2018

3.937,20 4.355,53 1.175,99 5.531,52Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 50,3473.59296648,00 0,00 50,34

06/10/2020 GUIA RENAJUD 16,5774.50046316,00 0,00 16,57

26/02/2021 GRD 87,27087,27 0,00 87,27

151,27 154,18 0,00 154,18Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.355,53

0,00Total de Multas:

1.175,99Total de Juros:

154,18Total de Despesas Processuais:

5.685,70Subtotal:

+ Honorários 15% 829,72

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 6.697,68

+ Multa 10% CPC Art.523 553,14

Total do Cálculo com Art.523: 7.803,96

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 28/02/2021
- Multiplicador do Cálculo: 77.193242

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 31/03/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$435,55), sobre Juros (R$117,59) Total Multa: 553,14.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$553,14) Total Honorários: 553,14.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

182,26

+ Honorários 10% CPC Art.523 553,14

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322  

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Nos termos do artigo 845, § 1º, do CPC, expeça-se termo de penhora do 
veículo automotor indicado no documento de fls. 104 e o qual atesta a sua existência, 
ficando, por ora, nomeado depositário o possuidor (executado(a)), dispensadas outras 
formalidades.

Tomado a termo, expeça-se mandado de avaliação e intimação da executada 
da penhora, avaliação e bloqueio da transferência do veículo.

Intime-se.

Lins, 04 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 10/03/2021 12:15 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1509/1517   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   845,   §   1º,   do   CPC,   expeça-se   termo   de   penhora   do   veículo 
 automotor   indicado   no   documento   de   fls.   104   e   o   qual   atesta   a   sua   existência,   ficando,   por   ora,   nomeado 
 depositário   o   possuidor   (executado(a)),   dispensadas   outras   formalidades.   Tomado   a   termo,   expeça-se 
 mandado   de   avaliação   e   intimação   da   executada   da   penhora,   avaliação   e   bloqueio   da   transferência   do 
 veículo. Intime-se." 

           Lins, 10 de março de 2021. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3511-1535, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0005960-77.2019.8.26.0322  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Em Lins, aos 17 de março de 2021, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Lins, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Veículo Fiat Uno Vivace 1.0, ano/modelo 2014/2014, 

cinza, placa FMI7467, RENAVAM 00994912064, chassi 9BD195152E0549551, do(s) qual(is) 

foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Fernanda Garcia Villoladia, CPF nº 

376.576.618-60, RG nº 47.095.154-0. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0005960-77.2019.8.26.0322

MANDADO DE AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 322.2021/005009-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Lins, Dr(a). FABIANO DA SILVA 
MORENO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do veículo FIAT UNO VIVACE 1.0, placa FMI7467, ano/modelo 2014, cor 
cinza, RENAVAM 00994912064, de propriedade da executada, FERNANDA GARCIA 
VILLOLADIA, CPF 376.576.618-60, RG 47.095.154-0, Rua Tuiuti, 124, Casa, Vila Bela 
Vista, CEP 16401-367, Lins - SP  
 bem como à INTIMAÇÃO da executada do valor da avaliação, da penhora realizada por 
termo nos autos às fls.109 e do bloqueio de transferência do referido veículo.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lins, 26 de março de 2021. Paulo Henrique Santos 
Pereira, Chefe de Seção Judiciário.

Diligência: R$ 87,27 – guia nº 7666

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Cristian de Sales Von Rondow 
Telefone Comercial:  (14)30250505

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*32220210050090*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3511-1535, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0005960-77.2019.8.26.0322

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Elias De Souza Neves (29459)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
322.2021/005009-0  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, INTIMEI 
Fernanda Garcia Villoladia do termo de penhora de fls. 109 e bloqueio de 
transferência, bem como da avaliação, a qual, de tudo bem ciente ficou, 
aceitou a cópia que lhe ofereci e exarou seu ciente no mandado físico, 
ficando CIENTIFICADA do prazo legal para apresentar impugnação.

ESTADO DO VEÍCULO: constatação in loco revelou que o veículo está 
em perfeito estado de conservação e funcionamento.

AVALIAÇÃO: pesquisas junto ao site www.fipe.org.br revelou que o 
preço médio é R$ 21.848,00. Dessa forma, AVALIO o referido veículo em 
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

O referido é verdade e dou fé. 

Lins, 26 de maio de 2021.

Número de Cotas: 01 = R$ 87,27 – guia 7666
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, 

já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado na Ação 

de Cobrança (em fase de execução) que move em face de FERNANDA 

GARCIA VILLOLADIA, vem à presença de Vossa Excelência ante o 

teor da certidão de fl. 112 REQUERER em prosseguimento, que 

seja expedido EDITAL DE LEILÃO do bem penhorado as fl. 109, 

pugnando, que a alienação seja procedida na forma eletrônica 

conforme dispõe o artigo 879, inciso II do Código de Processo 

Civil combinado com a Resolução do CNJ nº 236, de 13.7.2016. 

Ressalvada posição contrária do Juízo, INDICA para a realização 

do leilão eletrônico a sociedade empresária Lance Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – site: 

www.lancejudicial.com.br – “LANCE JUDICIAL” – regularmente cadastrada no 

Tribunal de Justiça a proceder leilões eletrônicos – contato: Priscilla Souza, e-

mail: priscilla@lancejudicial.com.br – fone: (13) 3384-8000. 
 
 
 

Outrossim, defira, ainda, nos termos 

do artigo 130, § único do Código Tributário Nacional que 

eventual arrematante estará isento/liberado do pagamento de 

eventuais débitos como DPVAT e MULTAS de trânsito existentes 

ou que possam vir a existir sobre o bem. (vide consulta de débitos em anexo) 

 

Pede deferimento. 
 
 

Lins/SP, 07 de junho de 2021 
 
 
 

Cristian de Sales Von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 07/06/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

21/12/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.445,8469.779113.937,20 1.333,75 5.779,5930,0000%21/12/2018

3.937,20 4.445,84 1.333,75 5.779,59Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 51,3973.59296648,00 0,00 51,39

06/10/2020 GUIA RENAJUD 16,9274.50046316,00 0,00 16,92

26/02/2021 GRD 89,0777.19324287,27 0,00 89,07

151,27 157,38 0,00 157,38Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.445,84

0,00Total de Multas:

1.333,75Total de Juros:

157,38Total de Despesas Processuais:

5.936,97Subtotal:

+ Honorários 15% 866,93

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 6.986,16

+ Multa 10% CPC Art.523 577,95

Total do Cálculo com Art.523: 8.142,06

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2021
- Multiplicador do Cálculo: 78.793814

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 30/06/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$444,58), sobre Juros (R$133,37) Total Multa: 577,95.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$577,95) Total Honorários: 577,95.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

182,26

+ Honorários 10% CPC Art.523 577,95

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 21.123,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 844,92

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 844,92

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 844,92

(9) Acréscimos Legais  R$ 219,66

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 1.064,58

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00994912064 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: FMI7467 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL

Faixa do IPVA: 1026340
Passageiros: 5

Ano de Fabric.: 2014
Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 419-4 Lins

Ult.Licenciamento: 2018

FIAT/UNO VIVACE 1.0      

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 07/06/2021 10:38

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2021

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA

Página 1 de 3
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

Exercício Valor

2020  R$ 5,23

Órgão Quantidade Valor

MUNICIPAL 3  R$ 576,41

DETRAN 1  R$ 220,66

D.E.R. 1  R$ 104,12

TOTAL 5 R$ 901,19

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista sem desconto 22/02/2021

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 1.064,58

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2021

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

9/2021 R$ 98,91 R$ - R$ - R$ 98,91

Licenciamento 2019: R$ 127,18

Licenciamento 2020: R$ 121,09

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$2.318,18

                 Exercício
                 Existem débitos inscritos em dívida ativa.
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        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400

Página 3 de 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0005960-77.2019.8.26.0322  

Classe – Assunto-* Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Fernanda Garcia Villoladia

Juiz(a) de Direito Dr(a). DANIEL LUCIO DA SILVA PORTO. 

Vistos.

Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos 
judiciais e objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações, como medida mais 
eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, conveniente a realização do 
leilão on-line, em que os interessados poderão oferecer lanços do local onde se encontram 
que serão apresentados em tempo real, promovendo maior transparência e democracia em 
todo processo de alienação judicial.

Nomeio a LANCE JUDICIAL, empresa gestora do sistema de alienação 
judicial eletrônica, para realizar a venda do bem (fls. 109), avaliado (fls 112), com 
divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 
www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada perante o E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se a empresa gestora para apresentar a minuta de edital, num prazo 
mínimo de 30 dias, devendo ser incluído do edital, para garantir a validade do ato, a 
intimação da executada, companheiro(a)(s), credores com garantia real ou constrição 
averbada.

O Leiloeiro Oficial deverá comunicar este Juízo quanto às datas e o local 
designado. 

O Edital deverá ser afixado no local de costume e publicado pelo leiloeiro 
em jornal de ampla circulação local, nos termos do art. 887, caput, do CPC/2015.

Intime-se a exequente para providenciar o recolhimento da diligência do 
oficial de Justiça.

Com juntada do recolhimento, expeça-se mandado de intimação da 
executada. 

Comunique-se os Juízos que eventualmente constar penhora.

Não havendo lance superior à importância da Avaliação nos 3 dias seguintes 
ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no 
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Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0005960-77.2019.8.26.0322 - p. 2

mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta/leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

A remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada 
em 5% do valor da arrematação, a qual não está incluída no valor da oferta vencedora 
(artigo 17 do Provimento CSM n.º 1625/09), devendo ser paga à vista pelo arrematante à 
gestora. 

 
Valendo esta decisão como ofício, autorizo os funcionários LANCE 

JUDICIAL Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do bem para 
inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 
características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. 

Se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão 
declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual das despesa, sob pena de 
o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo integralmente. 

Transmita-se email ao Gesto (contato@lancejudicial.com.br), com cópias da 
capa dos autos, despacho de nomeação do leilão, auto de penhora e avaliação, se autor for 
físico ou senha para digital.

Intime-se.

Lins, 15 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

Autos nº 0005960-77.2019 – 1º Ofício Cível 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO, 

já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado na 

Ação de Cobrança (em fase de execução) que move em face 

de FERNANDA GARCIA VILLOLADIA, vem à presença de Vossa 

Excelência REQUERER respeitosamente a conclusão quanto 

ao último parágrafo do requerimento de fl. 113 para os 

devidos fins de direito. 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 16 de junho de 2021 
 
 
 

Cristian de Sales Von Rondow 

       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 16/06/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: FERNANDA GARCIA VILLOLADIA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0005960-77.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

21/12/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 18-21

4.488,5269.779113.937,20 1.346,55 5.835,0730,0000%21/12/2018

3.937,20 4.488,52 1.346,55 5.835,07Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GUIA PENHORA ONLINE 51,8873.59296648,00 0,00 51,88

06/10/2020 GUIA RENAJUD 17,0874.50046316,00 0,00 17,08

26/02/2021 GRD 89,9377.19324287,27 0,00 89,93

151,27 158,89 0,00 158,89Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.488,52

0,00Total de Multas:

1.346,55Total de Juros:

158,89Total de Despesas Processuais:

5.993,96Subtotal:

+ Honorários 15% 875,26

+ Taxas para Distribuição

Total do Cálculo: 7.051,48

+ Multa 10% CPC Art.523 583,50

Total do Cálculo com Art.523: 8.218,48

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2021
- Multiplicador do Cálculo: 79.550234

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: A partir de 10/06/2015 até 30/06/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

TAXAS PARA DISTRIBUIÇÃO:
- Taxa Judiciária (R$132,65) + Mandato Judicial (R$22,16) + CITAÇÃO POSTAL AR-MP 
(R$27,45) Total Taxas: 182,26

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$448,85), sobre Juros (R$134,65) Total Multa: 583,50.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$583,50) Total Honorários: 583,50.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

182,26

+ Honorários 10% CPC Art.523 583,50

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

59
60

-7
7.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

90
B

65
D

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
02

1 
às

 0
7:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

21
70

04
45

52
9 

   
 .

fls. 121



 Foro de Lins  Emitido em: 22/06/2021 10:18 
 Certidão - Processo 0005960-77.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0233/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1559/1566   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais   e 
 objetivando   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação 
 à   hasta   pública   convencional,   conveniente   a   realização   do   leilão   on-line,   em   que   os   interessados   poderão 
 oferecer   lanços   do   local   onde   se   encontram   que   serão   apresentados   em   tempo   real,   promovendo   maior 
 transparência   e   democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   empresa 
 gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a   venda   do   bem   (fls.   109),   avaliado   (fls   112), 
 com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da   rede   internet 
 www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Intime-se   a   empresa   gestora   para   apresentar   a   minuta   de   edital,   num   prazo   mínimo   de   30   dias, 
 devendo   ser   incluído   do   edital,   para   garantir   a   validade   do   ato,   a   intimação   da   executada,   companheiro(a)(s), 
 credores   com   garantia   real   ou   constrição   averbada.   O   Leiloeiro   Oficial   deverá   comunicar   este   Juízo   quanto   às 
 datas   e   o   local   designado.   O   Edital   deverá   ser   afixado   no   local   de   costume   e   publicado   pelo   leiloeiro   em   jornal 
 de   ampla   circulação   local,   nos   termos   do   art.   887,   caput,   do   CPC/2015.   Intime-se   a   exequente   para 
 providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   Justiça.   Com   juntada   do   recolhimento,   expeça-se 
 mandado   de   intimação   da   executada.   Comunique-se   os   Juízos   que   eventualmente   constar   penhora.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   Avaliação   nos   3   dias   seguintes   ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem 
 interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   avaliação.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta/leilão   eletrônico, 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em 
 5%   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta   vencedora   (artigo   17   do   Provimento 
 CSM   n.º   1625/09),   devendo   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   à   gestora.   Valendo   esta   decisão   como   ofício, 
 autorizo   os   funcionários   LANCE   JUDICIAL   Gestor   Judicial,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do   bem   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de 
 que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em 
 que   se   encontram.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Se   houver   composição 
 após   a   publicação   de   editais,   as   partes   deverão   declinar   em   sua   minuta   de   acordo   quem   arcará   com   o 
 percentual   das   despesa,   sob   pena   de   o(a)(s)   executado(a)(s)   suportá-lo   integralmente.   Transmita-se   email   ao 
 Gesto   (contato@lancejudicial.com.br),   com   cópias   da   capa   dos   autos,   despacho   de   nomeação   do   leilão,   auto 
 de penhora e avaliação, se autor for físico ou senha para digital. Intime-se." 

           Lins, 22 de junho de 2021. 

           Rosemeire Regangnani 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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